
I 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PÁGINA 

DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 1299/2005. 

MENSAGEM: N° 026 DE 2005. 
LIDO EM: 06/06/2005. 
TOTAL DE PAGINAS: 26. 

ASSUNTO:- Estabelece Normas de Procedimentos de 
Trânsito, Institui a Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações — JARI e Cria a Diretoria Executiva de Trânsito 
e o Fundo Municipal de Trânsito no Município de Sarandi 
e dá outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

• SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 09/07/2005. 

PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 
11/08/2005, QUARTA-FEIRA, SOB 0 N° 4.523. 

Oficio de Encaminhamento no dia 09/07/2005 sob 
o n° 389/2005/DAB. 

LEI N° 1.174/2005. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE if-AIZANDI 
(E-mail) prefeitura@sarandi.pr.gov.br 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P.71 - Fone/Fax: (0xx44) 264-2777 
CEP 87111-230 Sarandi Parana 

Mensagem n° 026/2.005 

Sarandi, 27 de maio de 2005. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Aith. 
SARANIR 
NW" 

Encaminhamos â. apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, que Estabelece Normas de Procedimento de Trânsito, 
Institui a Junta Administrativa de Recursos de Infrações- JAM e Cria a Diretoria Executiva 
de Trânsito e o Fundo Municipal de Trânsito no Município de Sarandi e dá outras 
providências. 

Salientamos que a presente matéria tem por objetivo 
adaptar a legislação vigente as exigências da Lei Federal n° 9.503 de setembro de 1.997 e 
possibilitar a aprovação da Municipalização do Trânsito. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

e 

IDO FARIAS SPADA 
unicipal 

Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Sarandi - Parana 

ElYtiblENTE • OCEANIA. 

fer4 3 1 IA NOS 

buS 

1111 0 6 PIA20,05 



wo 

teott0“40 

• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
(E-mail) prefeitura@sarandi.pr.gov.br 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P.71 - Fone/Fax: (0xx44) 264-2777 

CEP87111-23CRETIR ADO DE P9itl YA 

KM Z3 (-a- S-

PROJETO DE LEI N° 

Parana 

1 2 9 9 / 0 5 

AIM& 
SARANDI 

Súmula: Estabelece Normas de Procedimento de 

Trânsito, Institui a Junta Administrativa de Recursos de 

Infrações - JARI e Cria a Diretoria Executiva de Trânsito 

e o Fundo Municipal de Trânsito no Município de 

Sarandi e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

aprovará e eu, APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 

Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1°- 0 órgão Executivo de Trânsito, a que se refere a 

Lei Federal n° 9 503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, no âmbito 

do Município de Sarandi é a Diretoria Executiva de Trânsito, subordinado à Secretaria 

Municipal de Urbanismo. 

Art. 2° - Fica criada a Diretoria Executiva de Trânsito do 

Município de Sarandi, Estado do Paraná, com função de órgão executivo de trânsito e 

rodovias Municipais. 

composição: 

prefeito. 

Art. 30 - A Diretoria Executiva de Trânsito tem a seguinte 

I- o Chefe do Poder Executivo, como seu presidente nato; 

II- o titular da Secretaria Municipal de Urbanismo; 

III- o titular da Procuradoria Jurídica do Município; 

IV- o titular da Secretaria Municipal de Fazenda; 

V- um representante do Poder Legislativo; 
VI- um representante da Policia Militar do Paraná; 

VII- um representante da comunidade, indicado pelo 

Art. 40 - Além das atribuições contidas na Lei Federal e 

Municipal de origem, são, também, atribuições da Diretoria Executiva de Trânsito, como 

órgão executivo municipal de Trânsito. 
I - Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 

trânsito, no âmbito de suas respectivas atribuições; 
II - Planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de 

veículos, de pedestres, e promover o desenvolvimento da circulação de ciclistas em parceria 

com a Policia Militar; 
III - Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, 

os dispositivos e os equipamentos de controle viário; 
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IV - Coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os 

acidentes de trânsito e suas causas; 
V - Estabelecer, em conjunto com os órgãos de 

policiamento ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo 

de trânsito; 
VI - Executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as 

medidas administrativas cabíveis, por infrações de circulação, parada, estacionamento e 

operação de carga ou descarga previstas no Código de Trânsito Brasileiro, no exercício 

regular do poder de policia de trânsito; 
VII - Aplicar as penalidades de advertência por escrito e 

multa, por infrações de circulação, estacionamento e parada, previstas no Código de 

Trânsito Brasileiro, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar; 

VIII - Fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas 

administrativas cabíveis relativas às infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos 

veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar; 
IX - Fiscalizar o cumprimento da norma contida no artigo 

95, do Código de Trânsito Brasileiro, aplicando as penalidades e arrecadando as multas 

nele previstas; 
X - Implantar, manter e operar sistema de estacionamento 

pago nas vias, parques e logradouros públicos, 
XI - Arrecadar valores provenientes de estada e remoção 

de veículos, objetos e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; 

XII - Credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar 

medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de 

carga indivisível; 
XIII - Integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema 

Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área 

de sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, A. simplificação e 

celeridade das transferências de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra 

unidade da Federação; 
XIV - Implantar as medidas da Política Nacional de 

Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito; 
XV - Promover e participar de projetos e programas de 

educação e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Nacional de Transito - CONTRAN; 
XVI - Planejar e implantar medidas para redução da 

circulação de veículos e reorientação do tráfego, em pontos críticos, com o objetivo de 

diminuir e emissão global de poluentes; 
XVII - Homologar as ondulações transversais existentes, 

denominadas lombadas, se indispensáveis à segurança ou estabelecer e homologar as de 

extrema necessidade; 
XVIII - Articular-se com os demais órgãos do Sistema 

Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do Conselho Estadual de Trânsito; 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
(E-mail) prefeitura@sarandi.pr.gov.br 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P.71 - Fone/Fax: (0xx44) 264-2777 
CEP 87111-230 Sarandi Paraná 

AIM 
SARANDli 
NEW 

XIX - Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e de 

ruídos produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, em parceria com a Policia 

Militar, além de dar apoio as ações especificas do órgão ambiental local, quando solicitado; 

XX - Vistoriar veículos que necessitem de autorização 

especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a 

circulação desses veículos; 

Código de Trânsito Brasileiro. 
XXIII - Usufruir das demais atribuições delegadas pelo 

XXIII — Desincumbir-se de missões de representação e de 

outras atividades determinadas pelo Secretário Municipal de Urbanismo; 

§1° - Para exercer as competências estabelecidas neste 

artigo, o Município de Sarandi, por meio da Secretaria Municipal de Urbanismo, através da 

Diretoria de Trânsito, como órgão executivo, integrar-se-á ao Sistema Nacional de Trânsito. 

§ 2° - A Diretoria de Trânsito promoverá as adaptações 

necessárias na regulamentação das suas funções, para um perfeito ajustamento ao Código 

de Trânsito Brasileiro. 

§ 30 - As adaptações ou alterações serão efetuadas por ato 

do Prefeito Municipal e se destinam ao desempenho rápido e eficiente das funções da 

Diretoria de Trânsito, bem como à regulamentação do uso das vias públicas na 

circunscrição do Município. 

Art. 50 - Fica criada a Junta Administrativa de Recursos 

de Infrações - JARI - órgão colegiado responsável pelo julgamento dos recursos interpostos 

contra penalidades por Infrações de trânsito aplicadas na circunscrição municipal pela 

Diretoria Executiva de Trânsito. 

Parágrafo único - A JARI terá regimento próprio e apoio 

administrativo e financeiro da Diretoria de Trânsito. 

Art. 6° - A JAM disporá de Regimento Interno próprio, 

onde estarão estabelecidas as disposições de seu funcionamento, competência, composição 

e atribuições, obedecidas sempre as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as 

Resoluções do CONTRAN. 

§ 1°- 0 Regimento Interno da JARI será elaborado pela 

Diretoria Executiva de Trânsito e aprovado pela JARI na primeira reunido e publicado 

através de ato do Prefeito Municipal. 

FLS °>4271Dz 
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Art. 70 - A JARI é formada por 03 (três) membros titulares 

e 03 (três) suplentes, com reconhecida experiência e conhecimento em matéria de trânsito, 

indicados, pelo Prefeito Municipal, da seguinte forma: 

I — um representante da Coordenadoria Operacional de 

II — um representante de entidade representativa da sociedade 

ligadas à área de trânsito e respectivo suplente; 

III - um integrante com conhecimento na área de trânsito, 

com, no mínimo, nível médio; 

§ 1° - 0 mandato dos componentes da Junta é de um ano, 

admitida a recondução por mais um período. 

§ 2° - Após aprovação das indicações, são os membros da 

Junta nomeados por ato do Prefeito Municipal. 

Art. 8° - Fica criado o Fundo Municipal de Trânsito, órgão 

de regime especial, dotado de autonomia administrativa e financeira, com o objetivo de dar 

suporte financeiro à ação do município em atendimento ao disposto no art. 24 e incisos, da 

lei 9.503, de 23 de setembro de 1.997. 

Art. 90 - Constituirá o Ativo identificado com o Fundo 

Municipal de Transito, a parcela especifica do ativo geral da Prefeitura a este vinculada, 

tais como: 

Transporte e Trânsito; 

Brasileiro; 

Executivo; 

particulares, entidades 
objeto do fundo; 

Estaduais e outras; 

disponíveis; 

I — recursos advindos por força do Código de Trânsito 

II — dotações orçamentárias alocadas pelo Poder 

III — doações, auxílios, contribuições e legados de 

internacionais e nacionais, governamentais ou não, voltadas para o 

IV — recursos transferidos de instituições Federais, 

V — produto das aplicações financeiras dos recursos 

VI — outros recursos que lhe forem destinados. 

§ 10 Os recursos do Fundo serão depositado em conta 

especial vinculada e identificada, aberta e mantida em agência de banco oficial no 

município. 

g Fis.
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§ 20 As aplicações no mercado de capitais dos recursos de 

natureza financeira dependerá da existência de disponibilidade, considerando o fluxo de 

caixas. 

§ 3° Anualmente se processará o inventário dos bens e 

direitos vinculados ao Fundo. 

Art. 10° - Constituirá o passivo do Fundo Municipal de 

Trânsito, as obrigações de qualquer natureza que por ventura o Município venha a assumir 

para a manutenção e o funcionamento de seus programas. 

Art. 11° - 0 Orçamento do Fundo Municipal de Trânsito 

evidenciará a política e os programas de trabalho governamentais, observados o plano 

plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, e os princípios da universalidade e do 

equilíbrio, sendo apreciado pelo legislativo no prazo definido na LOM. 

§ 1° 0 Orçamento do fundo integrará o Orçamento do 

Município, em obediência do principio da unidade. 

§ 2° 0 Orçamento do Fundo observará, na sua elaboração 

e na sua execução, os padrões e as normas estabelecidas na legislação pertinente, 

especialmente a Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 12° - No corrente exercício, após a sanção desta Lei, 

o Executivo encaminhará ao legislativo para apreciação, Projeto de Lei instituindo o 
orçamento do Fundo Municipal de Trânsito para 2.005. 

Art. 13° - A contabilidade do Fundo Municipal de 

Trânsito terá por objetivo evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária de 

seus objetos constitutivos, observados os padrões e as normas estabelecidas na legislação 
pertinente. 

Art. 14° - A contabilidade sera organizada de forma a 
permitir o exercício de suas funções de controle prévio, concomitante e subseqüente, e de 
informar, inclusive de apropriar e apurar custos dos serviços, e, conseqüentemente, de 
concretizar o seu objetivo, bem como interpretar e analisar os resultados obtidos. 

Art. 15° - A contabilidade emitirá relatórios mensais de 
gestão, inclusive dos custos de serviços. 

Parágrafo Único — Entende-se por relatórios de gestão os 
balancetes de receita e despesas relativas ao fundo e demais demonstrações exibidas pela 
Administração 
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Art. 16° - No inicio do exercício, o Conselho gestor 

aprovará o quadro de cotas trimestrais, que serão distribuídas entre as unidades executora 

dos objetivos do Fundo. 

§ 10 As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o 

exercício, observados o limite fixados no orçamento próprio e o comportamento da sua 

execução. 

§ 2° No corrente exercício as cotas trimestrais serão 

aprovadas imediatamente após a sanção da Lei Orçamentária do Fundo. 

Art. 170 - Nenhuma despesa sera autorizada sem a 

necessária autorização orçamentária. 

Parágrafo Único — Para os casos de insuficiência e 

omissão orçamentária poderão ser utilizados os créditos adicionais e suplementares e 

especiais, autorizados por lei e abertos por decreto do Executivo. 

Art. 18° - A despesa do Fundo Municipal de Trânsito se 

constituíra de: 
I — financiamento total ou parcial de despesas e 

investimentos decorrentes do desempenho da competências municipal prevista no art. 24 e 

seus incisos do Código de Trânsito; 

II — desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos 

de gestão, planejamento, administração e controle das ações de trânsito. 

Art. 19° - A realização de despesas obedecerá os 
princípios do Estatuto Jurídicos das Licitações e dos Contratos Administrativos. 

Art. 20° - A movimentação financeira dos recursos do 
Fundo, dar-se-A, sempre através de cheque nominal, pelo setor da tesouraria do Município, 
obedecendo aos procedimentos adotados para as despesas da Prefeitura, constando da 
assinatura do prefeito. 

Art. 21° - Fica o Município de Sarandi através da 
Diretoria Executiva de Trânsito, autorizado a celebrar com outras entidades públicas ou 
privadas, convênios, acordos, termos de cooperação e demais instrumentos congêneres, 
com vistas a atender as funções delegadas. 

Art. 22°- 0 Prefeito Municipal está autorizado pela 
presente Lei a manter atualizada a legislação de trânsito no Município, por ato próprio 
sempre que for conveniente, necessário ou que lei federal ou resoluções do CONTRAN o 
exijam. 
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762/98 e 1002/02. 

publicação. 
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Art. 23° - Ficam revogadas as Leis Municipais n.° 

Art. 24° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
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Of 353/2005/DAB* 
Sarandi, 23 de junho de 2005. 

Senhor Secretário, 

Atendendo solicitação feita pelo Vereador Cleiton 
Damasceno do Carmo, gostaria de Convidar Vossa Senhoria, para participar de 01 (uma) 
Reunião com os Senhores Vereadores, â realizar-se no dia 27 de junho de 2005, is 15:00 
horas, nesta Casa de Leis, para em conjunto discutirmos sobre o Projeto de Lei N° 
1299/2005, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Estabelece Normas de 
Procedimento de Trânsito, Institui a Junta Administrativa de Recursos de Infrações — JARI 
e Cria a Diretoria Executiva de Trânsito e o Fundo Municipal de Trânsito no Município de 
Sarandi e di outras providências. 

Respeitosamente, 

40.0% 

A i  onto da Cunha, 
Presidente 

A Sua Senhoria o Senhor 
Secretário José Antonio Bueno Ferreira, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO. 
Nesta. 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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Comissão de  

Presidente da Câmara 

Projeto de Lei n° 1299/2005. 
Como Presidente da Comissão de Rafael Pszybylski, 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECE 

side da Comissão 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei N° 
1299/2005, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Estabelece Normas de 
Procedimento de Trânsito, Institui a Junta Administrativa de Recursos de Infrações — JARI 
e Cria a Diretoria Executiva de Trânsito e o Fundo Municipal de Trânsito no Município de 
Sarandi e dá outras providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR Á VE L, cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de maio do ano de 2005. 
Sala -das Sessões da Câmara Municipal, aos 14 dias do 

Al? Rafiad,-,. 4, 1 

Relator 
ylski, 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vice-Presidente 



• 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presidente da Câmara 

Projeto de Lei n° 1299/2005. 
Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presi 

PARECER 

Comissão 

0 RELATOR DA COMISSÀO DE 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei N° 1299/2005, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Estabelece Normas de Procedimento de Trânsito, 
Institui a Junta Administrativa de Recursos de Infrações — JARI e Cria a Diretoria 
Executiva de Trânsito e o Fundo Municipal de Trânsito no Município de Sarandi e da 
outras providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o 
seu Parecer F A VOR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de junho do ano de 2005. 

Pelas Conclusões. 

Claudione 
Presid 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 14 dias do 

Vitorino da Silva, 

MP4 
Luiz "Os' de Aguiar, 

aula Júnior, 
embro 
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EMENDA 
Apresentada pelo Vereador 

• 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDA N.
0 4 / n 5

SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N°1299/2005 

Cleiton Damasceno do Carmo e Outros. 

TEOR DA EMENDA 

Suprima-se o Inciso X do Artigo 4° do Projeto de Lei n° 
1299/2005, e reorganize a ordem dos demais Incisos. 

de julho do ano de 2005. 

• 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 05 dias do mês 

Cleiton Damasceno do armo, 
Vereador - Autor 
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EMENDA 
Apresentada pelo Vereador 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

0 15 /1)5 
EMENDA N.2

SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N° 1299/2005. 

Cleiton damasceno do Carmo. 

TEOR DA EMENDA 

Substitua-se o texto do Inciso XVII do Artigo 4° do Projeto 
de Lei n° 1299/2005, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, pelo texto que 
segue: 

Art. 2° - Homologar as ondulações transversais existentes, 
se dentro das dimensões estabelecidas no Artigo 2° da Lei Complementar 116/2005, de 13 de 
junho de 2005. 

de Julho do ano de 2005. 
Sala das Sessões da C'smara Municipal, aos 05 dias do mês 

Cleiton am —een • 
Vereador autor 

0/41CIPA 
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EMENDA N.
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EMENDA 
Apresentada pelo Vereador SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N° 1299/2005. 

• 

Lei n° 1299/2005. 

mês de julho do ano de 2005 

O 

Cleiton Damasceno do Carmo. 

TEOR DA EMENDA 

Suprima-se o Parágrafo 3° do Artigo 4° do Projeto de 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 05dias do 

4/m , 

Cleiton I atn—aseen—o 
Vereador - Autor 
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EMENDA 
Apresentada pelo Vereador SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N° 1299/2005. 

Cleiton Damasceno do Carmo. 

TEOR DA EMENDA 

Substitua-se o texto do Parágrafo Único do Artigo 50 

do Projeto de Lei n° 1299/2005, pelo que segue: 

da Diretoria de Trânsito". 

mês de julho do ano de 2005. 

"Parágrafo Único — A JARI terá apoio administrativo 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 05 dias do 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vereador - Autor 
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EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N° 1299/2005. 

Apresentada pelo Vereador 
Cleiton Damasceno do Carmo. 

TEOR DA EMENDA 

Substitua-se o texto do § 2° do Artigo 9° do Projeto de Lei n° 
1299/2005, pelo que segue: " As aplicações no mercado de capitais devem ser feitas 
exclusivamente em fundos de investimentos CDB ou Poupança, considerando o fluxo de 
caixa". 

mês de julho do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Camara unicipal, aos 05 dias do 
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et on Sa i ceno 'o Carmo, 
Vereador - Autor 
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SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N° 1299/2005 
EMENDA 

Apresentada pelo Vereador Cleiton Damasceno do Carmo e Outros. 

TEOR DA EMENDA 

Suprima-se o em todo o seu teor o Artigo 21 do Projeto 
de Lei n° 1299/2005, e renumere - se os demais Artigos. 

mês de Julho do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 05 dias do 

/Amp 

dige I I 
Cleiton Dama ceno o armo 

Vereador- Autor 
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Ante-Projeto de Lei N° 
12 9 9 / 0 5 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

DECRETA 

Súmula: Estabelece Normas de Procedimento de 
Trânsito, Institui a Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações — JARI e Cria a Diretoria Executiva de Trânsito 
e o Fundo Municipal de Trânsito no Município de 
Sarandi e dá outras providências. 

AUTOR:- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Art. 1°- 0 órgão Executivo de Trânsito, a que se refere a 
Lei Federal n° 9 503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, no âmbito 
do Município de Sarandi é a Diretoria Executiva de Trânsito, subordinado à Secretaria 
Municipal de Urbanismo. 

Art. 2° - Fica criada a Diretoria Executiva de Trânsito do 
Município de Sarandi, Estado do Paraná, com função de órgdo executivo de transito e 
rodovias Municipais. 

composição: 

prefeito. 

Art. 3° - A Diretoria Executiva de Trânsito tem a seguinte 

I- o Chefe do Poder Executivo, como seu presidente nato; 
II- o titular da Secretaria Municipal de Urbanismo; 
III- o titular da Procuradoria Jurídica do Município; 
IV- o titular da Secretaria Municipal de Fazenda; 
V- um representante do Poder Legislativo; 
VI- um representante da Policia Militar do Paraná; 
VII- um representante da comunidade, indicado pelo 

Art. 4° - Além das atribuições contidas na Lei Federal e 
Municipal de origem, são, também, atribuições da Diretoria Executiva de Trânsito, como 
órgão executivo municipal de Trânsito. 

1 - Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas respectivas atribuições; 
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II - Planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de 
veículos, de pedestres, e promover o desenvolvimento da circulação de ciclistas em parceria 
com a Policia Militar; 

III -' Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, 
os dispositivos e os equipamentos de controle viário; 

IV - Coletar dados estatisticos e elaborar estudos sobre os 
acidentes de trânsito e suas causas; 

V - Estabelecer, em conjunto com os órgãos de 
policiamento ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo 
de trânsito; 

VI - Executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as 
medidas administrativas cabíveis, por infrações de circulação, parada, estacionamento e 
operação de carga ou descarga previstas no Código de Trânsito Brasileiro, no exercício 
regular do poder de policia de trânsito; 

VII - Aplicar as penalidades de advertência por escrito e 
multa, por infrações de circulação, estacionamento e parada, previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar; 

VIII - Fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas 
administrativas cabíveis relativas As infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos 
veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar; 

IX - Fiscalizar o cumprimento da norma contida no artigo 
95, do Código de Trânsito Brasileiro, aplicando as penalidades e arrecadando as multas 
nele previstas; 

X - Arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos, objetos e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; 

XI - Credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar 
medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de 
carga indivisível; 

XII - Integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na Area 
de sua competência, com vistas A unificação do licenciamento, A simplificação e A 
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celeridade das transferências de veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra 
unidade da Federação; 

XIII - Implantar as medidas da Política Nacional de 
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito; 

XIV - Promover e participar de projetos e programas de 
educação e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Transito - CONTRAN; 

XV - Planejar e implantar medidas para redução da 
circulação de veículos e reorientação do tráfego, em pontos críticos, com o objetivo de 
diminuir e emissão global de poluentes; 

XVI - Homologar as ondulações transversais existentes, se 
dentro das dimensões estabelecidas no Art. 2° da Lei Complementar n° 116/2005, de 13 de 
junho de 2005. 

XVII - Articular-se com os demais órgãos do Sistema 
Nacional de Trânsito no Estado, sob coordenação do Conselho Estadual de Trânsito; 

XVIII - Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e de 
ruídos produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, em parceria com a Policia 
Militar, além de dar apoio As ações especificas do órgão ambiental local, quando solicitado; 

XIX - Vistoriar veículos que necessitem de autorização 
especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a 
circulação desses veículos; 

XX - Usufruir das demais atribuições delegadas pelo 

XXI — Desincumbir-se de missões de representação e de 
outras atividades determinadas pelo Secretário Municipal de Urbanismo; 

§1° - Para exercer as competências estabelecidas neste 
artigo, o Município de Sarandi, por meio da Secretaria Municipal de Urbanismo, através da 
Diretoria de Trânsito, como órgão executivo, integrar-se-á ao Sistema Nacional de Trânsito. 
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§ 2° - A Diretoria de Trânsito promoverá as adaptações 
necessárias na regulamentação das suas funções, para um perfeito ajustamento ao Código 
de Trânsito Brasileiro 

Art. 5° - Fica criada a Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações - JARI - órgão colegiado responsável pelo julgamento dos recursos interpostos 
contra penalidades por Infrações de trânsito aplicadas na circunscrição municipal pela 
Diretoria Executiva de Trânsito. 

Diretoria de Trânsito. 
Parágrafo único - A JARI terá apoio administrativo da 

Art. 15° - A JARI disporá de Regimento Interno próprio, 
onde estarão estabelecidas as disposições de seu funcionamento, competência, composição 
e atribuições, obedecidas sempre as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as 
Resoluções do CONTRAN. 

§ 1°- 0 Regimento Interno da JARI será elaborado pela 
Diretoria Executiva de Trânsito e aprovado pela JARI na primeira reunido e publicado 
através de ato do Prefeito Municipal. 

Art. 70 - A JARI é formada por 03 (três) membros titulares 
e 03 (três) suplentes, com reconhecida experiência e conhecimento em matéria de trânsito, 
indicados, pelo Prefeito Municipal, da seguinte forma.

I — um representante da Coordenadoria Operacional de 
Transporte e Trânsito; 

II — um representante de entidade representativa da sociedade 
ligadas á. área de trânsito e respectivo suplente; 

III - um integrante com conhecimento na Area de trânsito, 
com, no mínimo, nível médio; 

§ 10 - 0 mandato dos componentes da Junta é de um ano, 
admitida a recondução por mais um período. 
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§ 20 - Após aprovação das indicações, são os membros da 
Junta nomeados por ato do Prefeito Municipal. 

Art. 8° - Fica criado o Fundo Municipal de Trânsito, órgão 
de regime especial, dotado de autonomia administrativa e financeira, com o objetivo de dar 
suporte financeiro à ação do município em atendimento ao disposto no art. 24 e incisos, da 
lei 9.503, de 23 de setembro de 1.997. 

Art. 9° - Constituirá o Ativo identificado com o Fundo 
Municipal de Trânsito, a parcela especifica do ativo geral da Prefeitura a este vinculada, 
tais como: 

Brasileiro; 

Executivo; 

I — recursos advindos por força do Código de Trânsito 

II — dotações orçamentárias alocadas pelo Poder 

III — doações, auxílios, contribuições e legados de 
particulares, entidades internacionais e nacionais, governamentais ou não, voltadas para o 
objeto do fundo; 

Estaduais e outras; 

disponíveis; 

IV — recursos transferidos de instituições Federais, 

V — produto das aplicações financeiras dos recursos 

VI — outros recursos que lhe forem destinados. 

§ 1° Os recursos do Fundo serão depositado em conta 
especial vinculada e identificada, aberta e mantida em agência de banco oficial no 
município. 

§ 2° As aplicações no mercado de capitais devem ser 
feitas exclusivamente em fundos de investimentos CDB ou Poupança, considerando o fluxo 
de caixa. 

direitos vinculados ao Fundo. 
§ 3° Anualmente se processará o inventário dos bens e 
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Art. 100 - Constituirá o passivo do Fundo Municipal de 
Trânsito, as obrigações de qualquer natureza que por ventura o Município venha a assumir 
para a manutenção e o funcionamento'de seus programas. 

Art. 11° - 0 Orçamento do Fundo Municipal de Trânsito 
evidenciará a política e os programas de trabalho governamentais, observados o plano 
plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, e os princípios da universalidade e do 
equilíbrio, sendo apreciado pelo legislativo no prazo definido na LOM. 

§ 10 0 Orçamento do fundo integrará o Orçamento do 
Município, em obediência do principio da unidade. 

§ 20 0 Orçamento do Fundo observara, na sua elaboração 
e na sua execução, os padrões e as normas estabelecidas na legislação pertinente, 
especialmente a Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 12° - No corrente exercício, após a sanção desta Lei, 
o Executivo encaminhará ao legislativo para apreciação, Projeto de Lei instituindo o 
orçamento do Fundo Municipal de Trânsito para 2.005. 

Art. 13° - A contabilidade do Fundo Municipal de 
Trânsito terá por objetivo evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária de 
seus objetos constitutivos, observados os padrões e as normas estabelecidas na legislação 
pertinente. 

Art. 14° - A contabilidade será organizada de forma a 
permitir o exercício de suas funções de controle prévio, concomitante e subseqüente, e de 
informar, inclusive de apropriar e apurar custos dos serviços, e, conseqüentemente, de 
concretizar o seu objetivo, bem como interpretar e analisar os resultados obtidos. 

Art. 15° - A contabilidade emitirá relatórios mensais de 
gestão, inclusive dos custos de serviços. 
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Parágrafo Único — Entende-se por relatórios de gestão os 
balancetes de receita e despesas relativas ao fundo e demais demonstrações exibidas pela 
Administração. 

Alt. 160 - No inicio do exercício, o Conselho gestor 
aprovará o quadro de cotas trimestrais, que serão distribuídas entre as unidades executora 
dos objetivos do Fundo. 

§ 10 As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o 
exercício, observados o limite fixados no orçamento próprio e o comportamento da sua 
execução. 

§ 20 No corrente exercício as cotas trimestrais serão 
aprovadas imediatamente após a sanção da Lei Orçamentária do Fundo. 

Art. 17° - Nenhuma despesa será autorizada sem a 
necessária autorização orçamentária. 

Parágrafo Único — Para os casos de insuficiência e 
omissão orçamentária poderão ser utilizados os créditos adicionais e suplementares e 
especiais, autorizados por lei e abertos por decreto do Executivo. 

constituíra de: 
Art. 18° - A despesa do Fundo Municipal de Trânsito se 

I — financiamento total ou parcial de despesas e 
investimentos decorrentes do desempenho da competências municipal prevista no art. 24 e 
seus incisos do Código de Trânsito; 

II — desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos 
de gestão, planejamento, administração e controle das ações de trânsito. 

Art. 19° - A realização de despesas obedecerá os 
princípios do Estatuto Jurídicos das Licitações e dos Contratos Administrativos. 

Art. 20° - A movimentação financeira dos recursos do 
Fundo, dar-se-d, sempre através de cheque nominal, pelo setor da tesouraria do Município, 
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obedecendo aos procedimentos adotados para as despesas da Prefeitura, constando da 
assinatura do prefeito. 

Art. 21°- 0 Prefeito Municipal está autorizado pela 
presente Lei a manter atualizada a legislação de trânsito no Município, por ato próprio 
sempre que for conveniente, necessário ou que lei federal ou resoluções do CONTRAN o 
exijam. 

Art. 22° - Ficam revogadas as Leis Municipais n.° 762/98 
e 1002/02. 

Art. 23° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, 
aos 09 dias do mês de julho do ano de 2005. 

40116 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vice-Presidente 

Rafael bylski, 
Membro 


